
Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 2819/87,' de 30 de janeiro de 1987.
00362

0 VI CE-PREFEI TO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exerc/i/io,

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposta

inciso V, do artigo 14 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo 1- - Fica prorrogado o prazo de pagamento da primeira

parcela do I.P.T.U (Imposto Predial e Territorial Urbano) ate o dia

06 (seis) de março de 1987-

Artigo 2q - Fica também prorrogado ate o dia 06 (seis)de mar

ço de 1987, o prazo para o pagamento do I.P.T.U. (COTA ÚNICA), com des

conto de 10% (dez por cento).

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 1987-

Registre-se, pu
/ -

Normel^tóf cgidio Boettcher

Vice-Prefeito Municipal, em exercício

-se e cumpra-se

"*bucjELwa4v J . Sch iedeck

Secretar^KSMun i c/ipa I da Administração
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